
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

 PORTARIA N° 04, DE 09 DE MAIO DE 2025

Constitui  a  Comissão  de  revisão  do 
Regulamento  do  Restaurante  Universitário 
da  Universidade  Federal  do  Delta  do 
Parnaíba.

A  PRÓ-REITORA  DE  ASSUNTOS  ESTUDANTIS,  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 
DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeada pela Portaria nº 169 de 27 de março de 2024 - 
UFDPar, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art.  1° Constituir  a  Comissão  de  revisão  do  Regulamento  do  Restaurante  Universitário  da 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba, com os seguintes membros:

Alexsandro Souza dos Santos, SIAPE nº 1188968, Presidente;

Josias de Sousa Santos, SIAPE nº 3390318;

Matheus Vieira dos Santos, SIAPE nº 3405858;

Moanna Magalhães Silva, SIAPE nº 1624846;

Thanandra Costa Maranhão, SIAPE nº 1325281;

Felipe José Fontenele Filho, SIAPE nº 3401288. 

 

Art. 2° A comissão terá o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

Gilvana Pessoa de Oliveira

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis
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